
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO D~ ~ÃO PAULO 

LEI Nº 1,086 - DE 08 Dt MAIO n:; 1,984 

Autoriza a abertura de crédito especial 
e dá o~tras providências. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Jl'tlllicipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanCiQ 

no e promulgo a segu.inte Lei: 
Artigo lQ. - Fica aberto na Contadoria Municipal, Wl!­

crédito especial de CR,$3.000.000,oo (três milhões de cru.zeiros), 
destinado a ocorrer com as despesas provenientes com a reforma da 

âmbu.lância MUNICIPAL. 
Artigo 2Q. - O valor do presente crédito será coberto­

à conta do excesso de arrecadação que se verificará no corrente -
exercício. 

Artigo 3Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua­
pu.hlicação, revogadàs as disposições em contrário. 
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Vera Luiza DerettA. ~oco 

= Secretária 


